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    Estado de Mato Grosso

    Prefeitura Municipal de Marcelândia

    CNPJ: 03.238.987/0001-75



DECRETO Nº. 059/2014
                                         DATA: 08/05/2014
SÚMULA: INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR SUSPEITA DE FALTA FUNCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º. Instaura processo administrativo disciplinar para apurar suposta falta funcional da servidora pública municipal GRAZIELA DOS SANTOS FALCÃO, CPF 112.035.887-63, ocupante do cargo de enfermeira, em razão de supostamente estar se recusando a cumprir ordem de transferência de local de trabalho.
Art. 2º. A comissão de processo administrativo será composta pelos seguintes servidores.
1- CLEIDE RIBEIRO ALVES, CPF 630.632.391-00, professora – Presidente.

2- ROSANGELA QUAGLIO DE AGUIAR, CPF 858.942.651-34, professora – Membro.

3- SUELY DE ARAUJO AGUIAR BANMANN, CPF 771.133.384-53, enfermeira - Membro

Art. 3º A conclusão alcançada pela comissão deverá ser encaminha ao Gabinete do Prefeito para adoção das medidas administrativas ou judiciais pertinentes.
Art. 4º O presente processo administrativo será regido pelas regras do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Marcelândia/MT.

Paço Municipal, Marcelândia - MT, 08 de maio de 2014.

_____________________________

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
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